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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através do Leiloeiro Oficial, torna público a realização da licitação 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO 
PRIVADO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E MAQUINÁRIO, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA COM O OBJETIVO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, OBSERVANDO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
MUNICIPAL N° 644/2019 OU AQUELAS QUE VIEREM A SUCEDÊ-LAS. 
 
INFORMAÇÕES:  
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 25/02/2025 até às 08h59min do dia 24/03/2025.  
- Data e horário de abertura: 24/03/2025 às 09hs:00min.  
- Data e horário do início da sessão de disputa: 24/03/2025 - às 09hs:00min.  
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br. "Acesso Identificado", licitação na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO. 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do leilão eletrônico, o licitante 
deverá estar credenciado no sistema através do site www.licitanet.com.br. 
 
 

Goioxim, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

EDER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
PORTARIA Nº 016/2025 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Realocar ALTAMIR PAUPITZ, portador do RG: 3.089.080 e CPF: 
823.895.869-53, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de 
Motorista, para assumir a função de Motorista Responsável pelo Departamento de 
Transporte na Secretaria de Educação 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa à 03 
de Fevereiro 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
Edital Nº 001/2025 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Fernando Mierzva, Prefeito do Município de 
Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 
12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 005/2019, a Comissão 
Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por 
tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 

MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
2 S 
2.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, as funções abaixo relacionadas: 
 
Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

Motorista 
portando 
Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
Categoria “D” 
ou superior;  

03 + 
CR 

R$ 2.038,09 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 
Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria "D" 
Curso Especializado de 
Transporte de Urgência e 
Emergência, devidamente 
registrado pelo 
Departamento de Trânsito do 
Estado e em vigência e de 
transporte de passageiros;  
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Auxiliar de 
Serviços 
Gerais I 

01 + 
CR 

R$ 1.600,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos). 

Vigia 01 + 
CR 

R$ 1.600,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos). 

Fisioterapeuta 01 + 
CR 

R$ 3.200,00   
g  

20h  Ensino Superior em 
Fisioterapia Registro no 
Conselho de Classe 
correspondente. 

Médico 
Veterinário 

01 + 
CR 

R$ 2.464,26 20h Ensino Superior em 
Veterinária Registro no 
Conselho de Classe 
correspondente. 

Operador de 
Máquinas  

01 + 
CR 

R$ 2.563,04 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 
Conhecimento prévio do 
funcionamento dos veículos 
e máquinas operadoras 
Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria "D" 
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Motorista 
Geral II – 
Categoria “D” 

02 + 
CR 

R$ 2.038,09 40h Ensino Fundamental 
Incompleto, Conhecimento 
prévio do funcionamento dos 
veículos para a categoria 
exigida, Curso de Transporte 
de Passageiros, Curso de 
transporte coletivo e 
transporte escolar, Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria "D" 

 
1.2 – Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior - 
Transportar pacientes e/ou servidores do Município; Auxiliar nos primeiros socorros a pacientes 
dentro da ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; Dirigir 
automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano ou 
suburbano; Cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; Realizar plantões de 
atendimento; Preencher o boletim diário de transporte; Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 
Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

1.3 – Auxiliar de Serviços Gerias I - Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; 
Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com cuidado 
materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados 
para limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, 
chá, suco, entre outros; Realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, 
unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e entrega de 
correspondências internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para 
deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.4 – Vigia - Exercer atividades de ronda e zeladoria de prédios, áreas e escolas públicas em 
horário diurno e noturno; Exercer a guarda do mobiliário, equipamentos, material do serviço 
público e todo o material do serviço público fora do horário de funcionamento deste; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.5 – Fisioterapeuta - Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que 
requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na 
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área adstrita às equipes PSF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com 
as equipes PSF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 
corpo, postura, hábitos orais, com vistas ao auto cuidado; Desenvolver ações para subsidiar o 
trabalho das equipes PSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações 
conjuntas com as equipes PSF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco 
para alterações no desenvolvimento; Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as 
fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, 
realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários 
e a capacidade instalada das equipes PSF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando 
atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como 
escola, centros de educação infantil, CRAS, entre outros; Realizar visitas domiciliares para 
orientações, adaptações e acompanhamentos; Realizar, em conjunto com as equipes PSF, 
discussões e condutas fisioterapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; 
Orientar e informar as pessoas com deficiência, sobre manuseio, posicionamento, atividades de 
vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características 
específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade, que 
pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como 
agentes do processo de reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias sobre 
diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 
Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; Realizar 
encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e 
atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; Dirigir, quando habilitado, 
veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.6 – Médico Veterinário - Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; Desempenhar funções 
de inspeção, fiscalização, aplicação de penalidades, certificação e controle dos produtos e insumos, 
materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área da defesa 
agropecuária, idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária, identidade e 
segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos 
consumidores, à promoção, ao fomento e às políticas agropecuárias, em especial as relativas à 
saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; Atuar em questões legais de higiene dos 
alimentos e no combate as doenças transmissíveis dos animais; Pesquisar necessidade nutricional 
dos animais; Estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidade de animais; 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; 
Prestar serviços de assistência veterinária, zootécnica, zoonoses e vetores; Atuar e coordenar o 
serviço de inspeção municipal de produtos de origem animal; Atuar no cadastramento das 
propriedades rurais e inventário das populações animais; cadastrar os profissionais atuantes em 
sanidade animal no Município; Planejar e executar programas, projetos e atividades em ralação a 
educação, vigilância e inspeção sanitária e combate as zoonoses; Cadastrar as casas de comércio 
de produtos veterinários; Cadastrar os laboratórios de diagnósticos de doenças e de análises 
microbiológicos e físico-químico de produtos sob sua responsabilidade; Inventariar as doenças e 
pragas diagnosticadas no âmbito do Município; Executar campanhas de controle de doenças e 
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pragas; Atuar na educação e vigilância sanitária; Elaborar e atuar em projetos de erradicação de 
doenças e pragas; Aprovar os projetos, registros e rótulos das agroindústrias de produtos de origem 
animal; Informar aos órgãos competentes os dados relativos à inspeção sanitária e população 
animal; Participar e executar campanhas de vacinação; Prestar assistência técnica aos criadores 
municipais, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais uma 
exploração zootécnica econômica; Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no 
Município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas 
economicamente mais aconselháveis; Instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, 
especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no 
sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; Realizar exames, diagnósticos 
e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; Atestar o estado de sanidade de produtos 
de origem animal; Fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; Executar 
tarefas afins, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão, podendo conduzir 
veículos oficiais do Município, exclusivamente para a execução das atribuições do cargo; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.7 – Operador de Máquinas - Executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando 
maquinas leves, aí incluídas pá carregadeira e retroescavadeira e outras máquinas aqui não 
especificadas; Operar tais máquinas, manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar 
escavação e remoção da terra; Efetuar remoção de terra, materiais pétreos, concreto asfáltico e 
outros materiais, carregando-os em caminhões para serem transportados; Vistoriar as máquinas 
diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, 
óleo, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 
Requisitar a manutenção das máquinas quando apresentarem qualquer irregularidade; Observar a 
sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos 
de emergência; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da máquina; Realizar anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de 
horas, viagens realizadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a 
boa organização e controle da Administração; Recolher a máquina após sua utilização, em local 
previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; Auxiliar na construção 
ou reparo de adutoras, colocando e retirando tubos das valas; Auxiliar na construção das redes de 
galerias de águas pluviais, colocando e retirando os tubos das valas; Escavar valas para execução 
de reparos em rede de galerias de águas pluviais, rede de distribuição de água e esgotos; Manter a 
limpeza do local de trabalho; Observar as medidas de segurança ao operar as máquinas; Comunicar 
ao superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento das máquinas; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Operar máquinas pesadas, aí incluídas patrola/motoniveladora e 
escavadeira e outras máquinas aqui não especificadas; Operar escavadeira hidráulica para 
execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; Manobrar a máquina, 
manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da pá mecânica, para 
possibilitar a movimentação da terra; Movimentar a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da 
borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra 
solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; 
Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la 
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em boas condições de funcionamento; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência; Observar e controlar 
os períodos de revisão e manutenção, recomendados preventivamente, para assegurar a plena 
condição de utilização da máquina; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e 
orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, itinerários 
percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 
Administração; Recolher a máquina após sua utilização, em local previamente determinado, 
deixando-a corretamente estacionada e fechada; Efetuar embarque e desembarque das máquinas 
em veículo de transporte adequado; Planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva 
básica da máquina; Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de 
aterros; Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas; Operar, em caráter excepcional e 
por necessidade do serviço, maquinas leves; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.8 – Motorista Geral II – Categoria “D” - Dirigir e manobrar veículos, automóveis, micro-
ônibus, ônibus, ambulâncias, camioneta, caminhões, etc, transportar pessoas, pacientes, alunos, 
servidores, cargas, máquinas ou valores e tudo o mais for necessário transportar a critério de seu 
superior hierárquico. Realizar verificações e manutenções básicas dos veículos, ônibus, 
ambulâncias, caminhões. Vistoriar os veículos, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões, 
sob sua responsabilidade; dirigir o veículo, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões, 
observando as normas de transito, responsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas e/ou 
inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do veículo, micro-ônibus, ônibus, 
ambulâncias, caminhões, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; providenciar 
no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; efetuar reparos de emergência no veículo, 
micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões; recolher veículos à garagem quando concluído o 
serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; e realizar limpeza 
dos veículos, automóveis, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, camioneta, caminhões ao final do 
dia quando concluir o uso do mesmo; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação 
do veículo, observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de atuação, 
quando solicitado; preencher boletim diário de transporte e diário de bordo; buscar constantemente 
o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 
carreira; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 
 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo 
determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no 
interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementar 043/2025, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal 
da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos adicionais, 
suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas 
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subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do 
contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade 
quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa 
do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo 
cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo 
administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas 
correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores contratados em caráter temporário 
com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, 
pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º 
da Lei Complementar n.º 005/2019,  nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço 
militar obrigatório, quando houver incompatibilidade de horário, assumir mandato eletivo que 
implique afastamento do serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas 
as faltas abonadas por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes 
preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos no item 4 deste edital, e investigação da vida profissional 
pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada 
havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, 
condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de 
comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, 
expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
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4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato;  
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por 
declaração assinada pelo candidato;  
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando 
histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na 
Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, 
feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico 
de formação e profissional, acompanhado dos documentos que comprovem as exigências deste 
edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do 
município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os candidatos pela ordem 
de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à contratação e convocação dos 
candidatos classificados na sequência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem 
como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 
 
Virmond/PR, 24 de fevereiro de 2025. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

26/02/2025 Publicação de Edital de abertura  
26/02/2025 a 12/03/2025 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
14/03/2025 Publicação do edital de homologação das inscrições 
14/03/2025 a 19/03/2025 Prazo para recurso 
21/03/2025 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
21/03/2025 a 25/03/2025 Prazo para recurso 
28/03/2025 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 
 
                REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 
Para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista Geral II – Categoria “D”,  

 CONHECIMENTO PRÉVIO DO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS PARA 
A CATEGORIA EXIGIDA 

ATESTADO POR DECLARAÇÃO* ASSINADA PELO CANDIDATO OU POR 
DEMONSTRAÇÃO DE EXPERIENCIA ATESTO POR CARTEIRA DE 

TRABALHO OU OUTRA FORMA VÁLIDA DE COMPROVAÇÃO 
 HABILITAÇÃO NA CATEGORIA DA INSCRIÇÃO (CARTEIRA DE 

MOTORISTA) 
 COMPOVANTES DE CONCLUSÃO DOS CURSOS EXIGIDOS BEM COMO 

DE SUA VALIDADE NO ATO DA INSCRIÇÃO 
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*A declaração de conhecimento prévio é um documento que atesta que alguém tem 
conhecimento de algo. 
 

PONTUAÇÃO 
 
Cargos: Motorista Geral II – Categoria “D”, Operador de Máquinas, Vigia, Auxiliar de Serviços 
Gerais I e Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior; 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não pontua  
Ensino Fundamental Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Pós Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Nível Superior Completo 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Pós graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR 

IDADE 
 

 
 
Cargos: Médico Veterinário e Fisioterapeuta 
 
 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  
  

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PROCESSO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 3/2025.  

 
No dia 25 de Fevereiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 3/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PROFESSORES PARA AS LOCALIDADES DO RIO DO TIGRE E 
ASSENTAMENTO PASSO LISO PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE JOSIMO MORAES DE TAVARES E NA ESCOLA MUNICIPAL JOAO RODRIGUES DA 
SILVA, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
IZAIAS DA COSTA TRANSPORTE ESCOLAR - ME 1 R$ 43.360,00 
 
Conforme item 8.1. do edital, como condição de assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá 
apresentar em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste termo, todos os documentos 
elencados nesse mesmo item. 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Processo dispensa Eletrônico Nº 3/2025  R$ 43.360,00 
(Quarenta e Três Mil, Trezentos e Sessenta Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  41/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2022 
 
6°. TERMO ADITIVO 
De 25 de feverei ro  de 2025. 
 
Sexto Termo Adit ivo  do Contrato nº.  41/2022 que entre  si  ce lebram, de um lado o 
MUNICÍPIO  DE PORT O BARREIR O ,  pessoa jur íd ica de d ire i to púb l ico,  inscr i to no CNPJ 
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRATANT E ,  e de outro lado a empresa DELTA LIMPEZA E  
CONSER VAÇÃ O LTDA  ME ,  pessoa juríd ica de dire i to pr ivado, com sede local izada na 
Avenida Brasí l ia,  4739, Bair ro Novo Mundo, CEP 81.020 -010, município de 
Cur i t iba,  Estado do Paraná, inscri ta no CNPJ sob o nº.  15.641.016/0001 -50, neste 
ato representado por sua sócia,  Sra.  PATR ICIA  MA RIA  INÁ CIO DE JESU S,  inscri ta  no 
CPF sob o nº.  059.936.009-77 e portadora do RG n.º 9.569.952-9 SSP/PR,  
doravante denominada CONTRATA DA ,  acordam e a justam f irmar o presente  Termo 
Adit ivo do Contrato  n°.  41/2022, nos termos da Lei n°.  8 .666/93 e al terações 
posteriores, ass im como pelas condições do Pregão Presencia l  nº 50/2022, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada  e pelas cláusu las a  
seguir expressas def in idoras dos di re i tos,  obrigações e responsabi l idades das 
partes.  

Cláusula Primeira: O valor cont ratual mensal passa de  R$ 36.201,23 para R$ 
38.916,32 considerando o reajuste de 7,50% referente à CCT Siemaco .  

Cláusula Segunda: O presente reajuste  tem efeitos retroat ivos a 01/02/2025.  

Cláusula Terceira:  Acresce-se ao va lor cont ratual apenas no mês de fevere iro  de 
2025 o valor de R$ 910,80 (novecentos e dez reais e oi tenta centavos) referentes 
ao pagamento de adic ional de insa lubr idade.  

Cláusula Quarta: As demais c láusulas e condições prev is tas no Contra to 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             DELTA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 15.641.016/0001-50 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 14:52:15 
-03'00'
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025  

EDITAL Nº. 005/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2025 
 

OBJETO: PROFESSORA 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA. 
 
CONTRATADO: SIMONI IACHISKI ANDRUCK, inscrito no CPF nº 103.355.209-79 
DATA DE ASSINATURA: 24 de Fevereiro 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 148/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 24 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 

MATR. NOME ATRIBUIÇÕES FG 
37311-1 Renata Marquetti Rossetim Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo PROCON onde irá planejar; 

orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço sob a responsabilidade do PROCON municipal. Assessorar o 
Prefeito Municipal na formulação da política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; planejar, 
elaborar, propor e executar a Política do Sistema Municipal de Defesa dos Direitos e interesses dos 
Consumidores; receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias e sugestões apresentadas por 
consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; orientar 
permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias; fiscalizar as denúncias efetuadas, 
encaminhando ao Ministério Público as situações não resolvidas pelo PROCON; incentivar e apoiar a criação e 
organização de órgãos e associações comunitárias de defesa do consumidor e apoiar as já existentes; 
desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas; colocar à disposição dos 
consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos; manter cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e 
anualmente (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e Artigos 57 a 62 do Decreto 2. 181 /97), e registrando as soluções; expedir 
notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores 
(Art. 55. § 4° da Lei 8.078/90); fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 11º 8.078/90 e Decreto 11º 2. 181/97). 

 
FG – 05 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através do Leiloeiro Oficial, torna público a realização da licitação 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO 
PRIVADO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E MAQUINÁRIO, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA COM O OBJETIVO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, OBSERVANDO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
MUNICIPAL N° 644/2019 OU AQUELAS QUE VIEREM A SUCEDÊ-LAS. 
 
INFORMAÇÕES:  
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 25/02/2025 até às 08h59min do dia 24/03/2025.  
- Data e horário de abertura: 24/03/2025 às 09hs:00min.  
- Data e horário do início da sessão de disputa: 24/03/2025 - às 09hs:00min.  
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br. "Acesso Identificado", licitação na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO. 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do leilão eletrônico, o licitante 
deverá estar credenciado no sistema através do site www.licitanet.com.br. 
 
 

Goioxim, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

EDER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
PORTARIA Nº 016/2025 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Realocar ALTAMIR PAUPITZ, portador do RG: 3.089.080 e CPF: 
823.895.869-53, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de 
Motorista, para assumir a função de Motorista Responsável pelo Departamento de 
Transporte na Secretaria de Educação 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa à 03 
de Fevereiro 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 
Edital Nº 001/2025 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor Fernando Mierzva, Prefeito do Município de 
Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 37, inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 
12, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 005/2019, a Comissão 
Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por 
tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 

MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
2 S 
2.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento, as funções abaixo relacionadas: 
 
Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

Motorista 
portando 
Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
Categoria “D” 
ou superior;  

03 + 
CR 

R$ 2.038,09 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 
Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria "D" 
Curso Especializado de 
Transporte de Urgência e 
Emergência, devidamente 
registrado pelo 
Departamento de Trânsito do 
Estado e em vigência e de 
transporte de passageiros;  
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Auxiliar de 
Serviços 
Gerais I 

01 + 
CR 

R$ 1.600,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos). 

Vigia 01 + 
CR 

R$ 1.600,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos). 

Fisioterapeuta 01 + 
CR 

R$ 3.200,00   
g  

20h  Ensino Superior em 
Fisioterapia Registro no 
Conselho de Classe 
correspondente. 

Médico 
Veterinário 

01 + 
CR 

R$ 2.464,26 20h Ensino Superior em 
Veterinária Registro no 
Conselho de Classe 
correspondente. 

Operador de 
Máquinas  

01 + 
CR 

R$ 2.563,04 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º 
segmento completo - 4ª série 
do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 
Conhecimento prévio do 
funcionamento dos veículos 
e máquinas operadoras 
Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria "D" 
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Motorista 
Geral II – 
Categoria “D” 

02 + 
CR 

R$ 2.038,09 40h Ensino Fundamental 
Incompleto, Conhecimento 
prévio do funcionamento dos 
veículos para a categoria 
exigida, Curso de Transporte 
de Passageiros, Curso de 
transporte coletivo e 
transporte escolar, Carteira 
Nacional de Habilitação 
Categoria "D" 

 
1.2 – Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior - 
Transportar pacientes e/ou servidores do Município; Auxiliar nos primeiros socorros a pacientes 
dentro da ambulância, bem como locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; Dirigir 
automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano ou 
suburbano; Cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; Realizar plantões de 
atendimento; Preencher o boletim diário de transporte; Buscar constantemente o 
autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 
Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

1.3 – Auxiliar de Serviços Gerias I - Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 
diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; 
Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com cuidado 
materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados 
para limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, 
chá, suco, entre outros; Realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, 
unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e entrega de 
correspondências internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para 
deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.4 – Vigia - Exercer atividades de ronda e zeladoria de prédios, áreas e escolas públicas em 
horário diurno e noturno; Exercer a guarda do mobiliário, equipamentos, material do serviço 
público e todo o material do serviço público fora do horário de funcionamento deste; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.5 – Fisioterapeuta - Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que 
requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na 
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área adstrita às equipes PSF; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com 
as equipes PSF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 
corpo, postura, hábitos orais, com vistas ao auto cuidado; Desenvolver ações para subsidiar o 
trabalho das equipes PSF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; Desenvolver ações 
conjuntas com as equipes PSF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco 
para alterações no desenvolvimento; Realizar ações para prevenção de deficiências em todas as 
fases do ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, 
realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários 
e a capacidade instalada das equipes PSF; Desenvolver ações de reabilitação, priorizando 
atendimentos coletivos; Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como 
escola, centros de educação infantil, CRAS, entre outros; Realizar visitas domiciliares para 
orientações, adaptações e acompanhamentos; Realizar, em conjunto com as equipes PSF, 
discussões e condutas fisioterapêuticas conjuntas e complementares; Desenvolver projetos e ações 
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; 
Orientar e informar as pessoas com deficiência, sobre manuseio, posicionamento, atividades de 
vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características 
específicas de cada indivíduo; Desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade, que 
pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como 
agentes do processo de reabilitação e inclusão; Acolher, apoiar e orientar as famílias sobre 
diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 
Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário; Realizar 
encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e 
atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; Dirigir, quando habilitado, 
veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 
inerentes ao respectivo cargo; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.6 – Médico Veterinário - Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; Desempenhar funções 
de inspeção, fiscalização, aplicação de penalidades, certificação e controle dos produtos e insumos, 
materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área da defesa 
agropecuária, idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária, identidade e 
segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos 
consumidores, à promoção, ao fomento e às políticas agropecuárias, em especial as relativas à 
saúde dos rebanhos animais, seus produtos e subprodutos; Atuar em questões legais de higiene dos 
alimentos e no combate as doenças transmissíveis dos animais; Pesquisar necessidade nutricional 
dos animais; Estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidade de animais; 
Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; 
Prestar serviços de assistência veterinária, zootécnica, zoonoses e vetores; Atuar e coordenar o 
serviço de inspeção municipal de produtos de origem animal; Atuar no cadastramento das 
propriedades rurais e inventário das populações animais; cadastrar os profissionais atuantes em 
sanidade animal no Município; Planejar e executar programas, projetos e atividades em ralação a 
educação, vigilância e inspeção sanitária e combate as zoonoses; Cadastrar as casas de comércio 
de produtos veterinários; Cadastrar os laboratórios de diagnósticos de doenças e de análises 
microbiológicos e físico-químico de produtos sob sua responsabilidade; Inventariar as doenças e 
pragas diagnosticadas no âmbito do Município; Executar campanhas de controle de doenças e 
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pragas; Atuar na educação e vigilância sanitária; Elaborar e atuar em projetos de erradicação de 
doenças e pragas; Aprovar os projetos, registros e rótulos das agroindústrias de produtos de origem 
animal; Informar aos órgãos competentes os dados relativos à inspeção sanitária e população 
animal; Participar e executar campanhas de vacinação; Prestar assistência técnica aos criadores 
municipais, no sentido de assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais uma 
exploração zootécnica econômica; Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no 
Município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas 
economicamente mais aconselháveis; Instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, 
especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no 
sentido do aproveitamento industrial dos excedentes da produção; Realizar exames, diagnósticos 
e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; Atestar o estado de sanidade de produtos 
de origem animal; Fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; Executar 
tarefas afins, inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão, podendo conduzir 
veículos oficiais do Município, exclusivamente para a execução das atribuições do cargo; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.7 – Operador de Máquinas - Executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando 
maquinas leves, aí incluídas pá carregadeira e retroescavadeira e outras máquinas aqui não 
especificadas; Operar tais máquinas, manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar 
escavação e remoção da terra; Efetuar remoção de terra, materiais pétreos, concreto asfáltico e 
outros materiais, carregando-os em caminhões para serem transportados; Vistoriar as máquinas 
diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, 
óleo, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de tráfego; 
Requisitar a manutenção das máquinas quando apresentarem qualquer irregularidade; Observar a 
sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos 
de emergência; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da máquina; Realizar anotações, 
segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de 
horas, viagens realizadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a 
boa organização e controle da Administração; Recolher a máquina após sua utilização, em local 
previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; Auxiliar na construção 
ou reparo de adutoras, colocando e retirando tubos das valas; Auxiliar na construção das redes de 
galerias de águas pluviais, colocando e retirando os tubos das valas; Escavar valas para execução 
de reparos em rede de galerias de águas pluviais, rede de distribuição de água e esgotos; Manter a 
limpeza do local de trabalho; Observar as medidas de segurança ao operar as máquinas; Comunicar 
ao superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento das máquinas; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Operar máquinas pesadas, aí incluídas patrola/motoniveladora e 
escavadeira e outras máquinas aqui não especificadas; Operar escavadeira hidráulica para 
execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; Manobrar a máquina, 
manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da pá mecânica, para 
possibilitar a movimentação da terra; Movimentar a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da 
borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra 
solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; 
Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la 
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em boas condições de funcionamento; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência; Observar e controlar 
os períodos de revisão e manutenção, recomendados preventivamente, para assegurar a plena 
condição de utilização da máquina; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e 
orientações recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, itinerários 
percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 
Administração; Recolher a máquina após sua utilização, em local previamente determinado, 
deixando-a corretamente estacionada e fechada; Efetuar embarque e desembarque das máquinas 
em veículo de transporte adequado; Planejar o trabalho, realizar manutenção corretiva e preventiva 
básica da máquina; Remover solo e material orgânico, drenar solos e executar construção de 
aterros; Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas; Operar, em caráter excepcional e 
por necessidade do serviço, maquinas leves; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras 
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
1.8 – Motorista Geral II – Categoria “D” - Dirigir e manobrar veículos, automóveis, micro-
ônibus, ônibus, ambulâncias, camioneta, caminhões, etc, transportar pessoas, pacientes, alunos, 
servidores, cargas, máquinas ou valores e tudo o mais for necessário transportar a critério de seu 
superior hierárquico. Realizar verificações e manutenções básicas dos veículos, ônibus, 
ambulâncias, caminhões. Vistoriar os veículos, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões, 
sob sua responsabilidade; dirigir o veículo, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões, 
observando as normas de transito, responsabilizando-se pelos usuários e cargas orgânicas e/ou 
inorgânicas conduzidas; providenciar a manutenção do veículo, micro-ônibus, ônibus, 
ambulâncias, caminhões, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; providenciar 
no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; efetuar reparos de emergência no veículo, 
micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, caminhões; recolher veículos à garagem quando concluído o 
serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; e realizar limpeza 
dos veículos, automóveis, micro-ônibus, ônibus, ambulâncias, camioneta, caminhões ao final do 
dia quando concluir o uso do mesmo; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação 
do veículo, observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de atuação, 
quando solicitado; preencher boletim diário de transporte e diário de bordo; buscar constantemente 
o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 
carreira; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente. 
 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo 
determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no 
interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementar 043/2025, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal 
da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos adicionais, 
suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas 
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subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do 
contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade 
quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa 
do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo 
cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo 
administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas 
correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores contratados em caráter temporário 
com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, 
pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º 
da Lei Complementar n.º 005/2019,  nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço 
militar obrigatório, quando houver incompatibilidade de horário, assumir mandato eletivo que 
implique afastamento do serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas 
as faltas abonadas por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes 
preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos no item 4 deste edital, e investigação da vida profissional 
pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada 
havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, 
condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de 
comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, 
expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
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4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato;  
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por 
declaração assinada pelo candidato;  
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando 
histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na 
Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, 
feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico 
de formação e profissional, acompanhado dos documentos que comprovem as exigências deste 
edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do 
município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os candidatos pela ordem 
de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à contratação e convocação dos 
candidatos classificados na sequência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem 
como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 
 
Virmond/PR, 24 de fevereiro de 2025. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 
 

26/02/2025 Publicação de Edital de abertura  
26/02/2025 a 12/03/2025 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
14/03/2025 Publicação do edital de homologação das inscrições 
14/03/2025 a 19/03/2025 Prazo para recurso 
21/03/2025 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
21/03/2025 a 25/03/2025 Prazo para recurso 
28/03/2025 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 
 
                REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 
Para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista Geral II – Categoria “D”,  

 CONHECIMENTO PRÉVIO DO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS PARA 
A CATEGORIA EXIGIDA 

ATESTADO POR DECLARAÇÃO* ASSINADA PELO CANDIDATO OU POR 
DEMONSTRAÇÃO DE EXPERIENCIA ATESTO POR CARTEIRA DE 

TRABALHO OU OUTRA FORMA VÁLIDA DE COMPROVAÇÃO 
 HABILITAÇÃO NA CATEGORIA DA INSCRIÇÃO (CARTEIRA DE 

MOTORISTA) 
 COMPOVANTES DE CONCLUSÃO DOS CURSOS EXIGIDOS BEM COMO 

DE SUA VALIDADE NO ATO DA INSCRIÇÃO 
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*A declaração de conhecimento prévio é um documento que atesta que alguém tem 
conhecimento de algo. 
 

PONTUAÇÃO 
 
Cargos: Motorista Geral II – Categoria “D”, Operador de Máquinas, Vigia, Auxiliar de Serviços 
Gerais I e Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior; 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não pontua  
Ensino Fundamental Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Pós Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Nível Superior Completo 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Pós graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR 

IDADE 
 

 
 
Cargos: Médico Veterinário e Fisioterapeuta 
 
 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  
  

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PROCESSO DISPENSA ELETRÔNICO Nº 3/2025.  

 
No dia 25 de Fevereiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 3/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PROFESSORES PARA AS LOCALIDADES DO RIO DO TIGRE E 
ASSENTAMENTO PASSO LISO PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA ESCOLA 
MUNICIPAL PADRE JOSIMO MORAES DE TAVARES E NA ESCOLA MUNICIPAL JOAO RODRIGUES DA 
SILVA, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
IZAIAS DA COSTA TRANSPORTE ESCOLAR - ME 1 R$ 43.360,00 
 
Conforme item 8.1. do edital, como condição de assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá 
apresentar em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste termo, todos os documentos 
elencados nesse mesmo item. 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Processo dispensa Eletrônico Nº 3/2025  R$ 43.360,00 
(Quarenta e Três Mil, Trezentos e Sessenta Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  41/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2022 
 
6°. TERMO ADITIVO 
De 25 de feverei ro  de 2025. 
 
Sexto Termo Adit ivo  do Contrato nº.  41/2022 que entre  si  ce lebram, de um lado o 
MUNICÍPIO  DE PORT O BARREIR O ,  pessoa jur íd ica de d ire i to púb l ico,  inscr i to no CNPJ 
sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900, 
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRATANT E ,  e de outro lado a empresa DELTA LIMPEZA E  
CONSER VAÇÃ O LTDA  ME ,  pessoa juríd ica de dire i to pr ivado, com sede local izada na 
Avenida Brasí l ia,  4739, Bair ro Novo Mundo, CEP 81.020 -010, município de 
Cur i t iba,  Estado do Paraná, inscri ta no CNPJ sob o nº.  15.641.016/0001 -50, neste 
ato representado por sua sócia,  Sra.  PATR ICIA  MA RIA  INÁ CIO DE JESU S,  inscri ta  no 
CPF sob o nº.  059.936.009-77 e portadora do RG n.º 9.569.952-9 SSP/PR,  
doravante denominada CONTRATA DA ,  acordam e a justam f irmar o presente  Termo 
Adit ivo do Contrato  n°.  41/2022, nos termos da Lei n°.  8 .666/93 e al terações 
posteriores, ass im como pelas condições do Pregão Presencia l  nº 50/2022, bem 
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada  e pelas cláusu las a  
seguir expressas def in idoras dos di re i tos,  obrigações e responsabi l idades das 
partes.  

Cláusula Primeira: O valor cont ratual mensal passa de  R$ 36.201,23 para R$ 
38.916,32 considerando o reajuste de 7,50% referente à CCT Siemaco .  

Cláusula Segunda: O presente reajuste  tem efeitos retroat ivos a 01/02/2025.  

Cláusula Terceira:  Acresce-se ao va lor cont ratual apenas no mês de fevere iro  de 
2025 o valor de R$ 910,80 (novecentos e dez reais e oi tenta centavos) referentes 
ao pagamento de adic ional de insa lubr idade.  

Cláusula Quarta: As demais c láusulas e condições prev is tas no Contra to 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             DELTA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 15.641.016/0001-50 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 14:52:15 
-03'00'

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025  

EDITAL Nº. 005/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2025 
 

OBJETO: PROFESSORA 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA. 
 
CONTRATADO: SIMONI IACHISKI ANDRUCK, inscrito no CPF nº 103.355.209-79 
DATA DE ASSINATURA: 24 de Fevereiro 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 148/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 24 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 

MATR. NOME ATRIBUIÇÕES FG 
37311-1 Renata Marquetti Rossetim Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo PROCON onde irá planejar; 

orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço sob a responsabilidade do PROCON municipal. Assessorar o 
Prefeito Municipal na formulação da política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; planejar, 
elaborar, propor e executar a Política do Sistema Municipal de Defesa dos Direitos e interesses dos 
Consumidores; receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias e sugestões apresentadas por 
consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; orientar 
permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias; fiscalizar as denúncias efetuadas, 
encaminhando ao Ministério Público as situações não resolvidas pelo PROCON; incentivar e apoiar a criação e 
organização de órgãos e associações comunitárias de defesa do consumidor e apoiar as já existentes; 
desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas; colocar à disposição dos 
consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos; manter cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e 
anualmente (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e Artigos 57 a 62 do Decreto 2. 181 /97), e registrando as soluções; expedir 
notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores 
(Art. 55. § 4° da Lei 8.078/90); fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 11º 8.078/90 e Decreto 11º 2. 181/97). 

 
FG – 05 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 029/2025 
25/02/2025 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.            

 

JAISON RODRIGO MENDES, Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições e, principalmente do que preceitua a Lei Municipal nº 028/2007 de 06 de 
junho de 2007, alterada pela Lei Municipal nº046/2010. 

 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal nº 028/2007, Capítulo II, 
artigo 4º, alterado pela Lei nº 046/2010, cuja composição e entidades representadas são as seguintes: 

I.  8 USUÁRIOS: 

I.a. Representante de entidades congregadas de Sindicatos Patronais e de 
Trabalhadores Rurais e Urbanos. 

Titular: JOSÉ ANTONIO BRUGNARA 

Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Suplente: MIGUEL SEVERINO ALVES 

Entidade: Sindicato dos Produtores Rurais 

 

I.b. Representante do Associações de Portadores de Deficiência  

Titular: SIMONE MARIA RIBEIRO 

Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 

Suplente: LUCAS GAZZIERO 

Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 

 
I.c. Representante de entidades congregadas de Associações e Clubes Urbanos. 

Titular: JAMES GUIDO XAVIER 

Entidade: Pastoral  Idoso 

Suplente: TEREZINHA GEMA WRUBLAK 

Entidade: Pastoral do Idoso 
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I.d. Representante de entidades congregadas de Associações Rurais e Cooperativas 

Titular: LAURO SCHUSTER 

Entidade: Conselho Municipal de Agricultura 

Suplente: JOELSON JOSÉ DARIZ  

Entidade: Conselho Municipal de Agricultura 

 

I.e. Representante de Instituições de Ensino e Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários (APMFs) 

Titular: GISLAINE GONÇALVES DE AZEVEDO 

Entidade: APMF Escola João Rodrigues Medina 

Suplente: HAMILTON DA PAZ 

Entidade: APMF CMEI Pequenos Anjos 

 

I.f. Representante dos Idosos 

Titular: MARLENE SALETE RUAS TONIN  

Entidade: Clube Rancho Alegre 

Suplente: MARIA APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS 

Entidade: Clube Rancho Alegre 

 
I.g. Representante de Entidades Religiosas. 

Titular: OSMINDO M. ZITKIEVICZ 

Entidade: Igreja Adventista do Sétimo Dia 

Suplente: JUCILENE SALETE DE MATOS 

Entidade: Igreja Católica 

 

I.h.  Representante de Clube de Mães 

Titular: DIVANE MATOSO KAVA  

Entidade: Clube de Mães Vera cruz 

Suplente: LUCI BERNARDETE GIACHINI 

Entidade: Clube de Mães Nossa Senhora do Belém (Alto São João) 
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II.  4 TRABALHADORES DA SAÚDE 
 

II.a. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de Enfermagem. 

Titular: SUZAMARA BATISTA 

Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 

Suplente: JULIANA CARRARO BOEIRA 

Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 

 

II.b. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselhos Regionais de Psicologia, 
Fonoaudiologia, Serviço Social, Medicina Veterinária, Farmácia, Nutrição, 
Fisioterapia, Biologia e Odontologia. 

Titular: ZILDA APARECIDA GUERRA 

Entidade: Conselho Regional de Serviço Social 

Suplente: THAISE DE ALMEIDA 

Entidade: Conselho Regional de Nutrição 

 

II.c. Representante dos Trabalhadores da saúde de nível fundamental e médio filiados 
aos Sindicatos dos Servidores Públicos ou Conselho de Classe 

Titular: ANA PAULA DOS SANTOS DZEVENKA 

Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  

Suplente: KARIANE DE SOUZA ORLOWSKI 

Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  

 

Titular: ALTIERES ROCHTESCHEL 

Entidade: Conselho Regional de Odontologia  

Suplente: SUZANA APARECIDA DOS SANTOS 

Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
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III. 2 PRESTADORES 
 

III.a. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições públicas e privadas. 

Titular: CLAIR MIGUEL BORTOLUZZI 

Entidade: Farmácia Santa Terezinha 

Suplente: FABIANO HOSEL DE CARVALHO 

Entidade: Farmácia Viver Mais 
 

III.b. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições sem fins lucrativos. 

Titular: ELISANGELA DE ALMEIDA   

Entidade: Instituto São José 

Suplente: MARCELO PASSARIN 

Entidade: Centro Médico Hospitalar São Lucas 
 

IV. 2 GESTORES 
 

IV.a. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Titular: FABIANO POPIA 

Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 

Suplente: SUELEN CRISTINA PIOVESAN 

Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: MARINILCE MARIANO DOBBINS 

Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 

Suplente: CAMILA MALHERBI BORTOLUZZI 

Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 

Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 015/2023 de 23 de 
fevereiro de 2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 25 de fevereiro de 2025.  

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944735/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.525.277/0001-08, situada a Rua São Josafat, s/n°, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 
84.400-000, neste ato representada pelo Sr. ARILDO CLODOALDO MOREIRA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 841.642.129-34 e portador da cédula de identidade 
nº 5.704.304-0-SSP/PR. 
 
PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos para manutenção da 
piscina do Centro da Juventude Aurélio Romancini neto, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 14/03/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 
Objeto: Contratação empresa (s) para prestação de serviços limpeza pública 
urbana do município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 19/03/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 015/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 25 de 
fevereiro a 06 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28070 MARIA VITORIA POMPEI RIBEIRO 26/05/2004 1º  

41491 JEAN DA ROSA DOS SANTOS 02/03/2003 2º  

8470 LIEDSON FONSECA DE ARAUJO 13/07/2003 3º  

40092 LUCIANA RIBEIRO 31/08/2004 4º  

 
 

PSICOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41461 GABRIELA CAMILO 21/06/2004 9º  

 
 

TÉCNICO EM ESTÉTICA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

10850 RAYANNA CAROLINA PIRES 06/08/2004 1º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 014/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 014/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
GABRIELY MARTINS GLABA PSICOLOGIA COMPARECEU 
STEFANI DOS SANTOS PALHANO PSICOLOGIA NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro –  85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

 
 
 

DIVULGAÇÃO PROVISÓRIA DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025 
 

 
                                Esta Comissão de Monitoramento e Avaliação para Parcerias Celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, conforme Decreto Municipal nº 03/2025, vem fazer a Divulgação 
Provisória das Entidades que apresentaram projetos até a data de 21 de fevereiro de 2025, conforme 
Edital de Chamamento Público 001/2025, publicado em 21 de janeiro de 2025, a serem financiados 
pelo  Municipio de  Laranjeiras do Sul, visando a formalização de Termo de Colaboração. 
                               Em referência a documentação apresentada, esta Comissão de Seleção,  é 
favorável ao prosseguimento e que seja tomada as devidas providências para a continuidade do 
processo, das Entidades abaixo relacionadas: 
 
  

ENTIDADE CNPJ 

Associação de Judô Laranjeiras 10.990.629/0001-80 

Associação de Basquete de Laranjeiras do Sul – ABALS 10.850.768/0001-08 

Associação Laranjeirense Praticantes de Handebol – ALPHA 36.486.412/0001-20 

Associação dos Atletas Jogadores de Volei de Laranjeiras do Sul 08.689.217/0001-62 

APMF da Escola Municipal Teotônio Vilela 81.274.193/0001-70 

Associação Feminina Esportiva de Handebol Laranjeirense  51.206.153/0001-20 

Laranjeiras do Sul, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
Decreto n° 003/2025 

08/01/2025 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

LEI Nº 002/2025 
25/02/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER REPOSIÇÃO DAS PERDAS 
INFLACIONÁRIAS COM AUMENTO REAL DOS 
VENCIMENTOS BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica concedido, em parcela única, a reposição salarial com aumento real de 

5% (cinco por cento) sobre o vencimento base dos Servidores Públicos Municipais, contemplando 
os Servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como dos Cargos em Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.  

Parágrafo único – Ficam excetuados do disposto no caput os cargos cujos vencimentos 
são reajustados com base no piso nacional estabelecido por Lei Federal, conforme previsto na 
legislação municipal que institui o Plano de Cargos e Carreiras.  

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2024 a Janeiro de 2025.  

§ 1º - A reposição e reajuste dos vencimentos básicos ficam assim constituídos: 
I - 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) a título de reposição 

das perdas inflacionárias,  
II - 0,44 (quarenta e quatro centésimos por cento) a título de aumento real. 
§2º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perdas salariais verificadas desde 

a última reposição efetuada.  
Art. 3º - O presente reajuste passará a vigorar com data de 01 de fevereiro de 2025.  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de fevereiro de 2025. 
 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

LEI Nº 003/2025 
25/02/2025 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL E 

SOBRE O AUMENTO REAL DOS SERVIDORES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica concedido, em parcela única, a reposição salarial com aumento real de 

5% (cinco por cento) sobre o vencimento base dos Servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul, contemplando os Servidores ativos, bem como dos Cargos em Comissão, de livre 
nomeação e exoneração, consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.  

Art. 2º A reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2024 a Janeiro de 2025.  

§ 1º - A reposição e reajuste dos vencimentos básicos ficam assim constituídos: 
I - 4,56% (quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) a título de reposição 

das perdas inflacionárias,  
II - 0,44 (quarenta e quatro centésimos por cento) a título de aumento real. 
§2º - O presente reajuste tem caráter de reposição de perdas salariais verificadas desde 

a última reposição efetuada.  
Art. 3º - O presente reajuste passará a vigorar com data de 01 de fevereiro de 2025.  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

LEI Nº 004/2025 
25/02/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O 

NÚMERO DE VAGAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA E SECRETÁRIO ESCOLAR, 
CONSTANTES DO ANEXO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 
002/2024, DE 27/02/2024. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica alterado os números de vagas constantes do ANEXO II, das Leis 

Municipais nº 002/2024, de 27/02/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação; 
 
ANEXO II, da Lei Municipal nº 002/2024: 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

N.º DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

DE: PARA: 
Professor de Educação Física 20 25 A-01 20 hs 
Secretário Escolar 12 17 R-01 40 hs 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias específicas e vigentes. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

financeiros a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

LEI Nº 005/2025 
25/02/2025 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O 

NÚMERO DE VAGAS PARA OS CARGOS DE AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO I E II, CONSTANTES DO ANEXO II, 
DA LEI MUNICIPAL Nº 049/2015, DE 27/08/2015. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica alterado os números de vagas constantes do ANEXO II, das Leis 

Municipais nº 049/2015, de 27/08/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação; 
 
ANEXO II, da Lei Municipal nº 049/2015: 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

Nº DE 
VAGAS 

N.º DE 
VAGAS 

NÍVEL 
INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

DE: PARA: 
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

121 131 A-01 44 hs 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação II 

50 55 A-01 44 hs 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias específicas e vigentes. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros 

a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 145/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, aos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
39837-1 Altieres Rochteschel Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 

coordenação administrativa da UBS Felipe de Sio; coordenação de Agendamento de 
Especialidades Odontológicas; controle do Programa de Educação e Prevenção 
Odontológica nas Escolas de Educação Infantil.  

FG – 08 

46094-1 Carlos Silas Tomkiewicz Sens Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 
coordenação de atividades no interior; operacionalização e organização da equipe. 

FG – 08 

40657-1 Gilson Ferreira Cella Junior Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável * 
Responsável por todo o fechamento da folha de pagamento da SEMUSA; 
fiscalização de contratos, orçamentarias e licitações; manutenções de todas as 
Unidades Básicas de Saúde, redigindo comunicados Internos/Compras/Ofícios. 

FG – 08 

48097-1 João Luis Trentin Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo Posto 
de Atendimento virtual (PAV) de Laranjeiras do Sul-PR; fiscalização e cobrança do 
Imposto Territorial Rural (ITR) no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul-PR 

FG – 08 

28746-1 Marinilce Mariano Dobbins Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 
coordenação e elaboração dos Instrumentos de gestão da Secretaria de Saúde 
(Plano Municipal de Saúde quadrienal, Programação Anual de Saúde, Relatório 
Anual de Gestão, e Prestação de Contas Quadrimestrais); realização de treinamento 
inicial dos servidores referente às regras de controle de frequência, utilização do 
sistema de informação e sigilo das informações; monitoramento das exportações de 
dados para RNDS (rede nacional de dados); atualização e acompanhamento dos 
sistemas SCNES, ESUS centralizador, Investsus, SAIPS e DIGISUS; monitoramento 
do repasse de recursos federais e estaduais para identificar as interrupções de 
repasse por possíveis erros no envio das informações de prazo, produção, cadastro 
de equipe etc. 

FG – 08 

52060-1 Ricardo Gonçalves Da Silva Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo 
registro/empenhos e lançamentos da Folha de Pagamento junto ao Departamento de 
Contabilidade. 

FG – 08 

46230-1 Rodrigo Toigo Dias Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 
coordenação de atividades no interior; operacionalização e organização da equipe. 

FG – 08 

49603-1 Taciane Suelen dos Santos Vainer Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelos 
Sistemas de Coordenação do Serviço de Ouvidoria do SUS; Sistema de Informação 
Ambulatorial (FAE - faturamento ambulatorial); Sistema Mais Médicos; e pelo 
monitoramento e conferência dos recibos e relatórios de Consórcios. 

FG – 08 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 146/2025. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
 
 

Artigo 1.º- A convocação da senhora ROSANGELA 
MARIA DA BOIT SILVA, Matrícula Funcional de n.º 43206-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Social, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da data de publicação deste ato, apresente-se às atividades do Cargo de 
Provimento, conforme disposto nos artigos 26, parágrafo primeiro, Inciso I; Artigo 102, 
parágrafo quarto, da Lei Municipal n.º 030/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
Municipais) de 15/07/2004. 

 
Artigo 2.º- O prazo de apresentação da Servidora é 

improrrogável, sob pena de incorrer em Processo de Sindicância Administrativa, conforme 
rito do Estatuto supracitado. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 147/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 8.º, da Lei Municipal nº 42/2018 de 12/09/2018: 

 
 

RESOLVE READAPTAR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo 
relacionados, a contar de 01 de fevereiro de 2025. 

 
MATR. NOME DE PARA ENCARGOS ESPECIAIS 

40631-1 Joilson Grosselli Galvão FG-05 FG-08 Atribuições concedidas pela Portaria Municipal de n.º 044/2025, de 23 de janeiro de 2025, 
quais sejam: Além das atividades inerentes ao seu Cargo de Provimento Efetivo, desenvolve 
encargos especiais no Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento. Responsável pelo fechamento do Sistema de Tesouraria Municipal 
(Lançamento de pagamentos, Lançamento de Receitas, Compensação e Conciliação das 
contas bancárias do município), responsável pelo acompanhamento dos saldos de fontes de 
recurso e demais trabalhos atrelados ao setor de Contabilidade Municipal Responsável pela 
Gestão e fiscalização dos convênios com o Terceiro Setor no Sistema Integrado de 
Transferências - SIT do Tribunal de Contas do Estado.  

51181-1 Marcos Paulo Grosselli Galvão FG-07 FG-08 Além das atribuições concedidas pela Portaria Municipal de n.º 044/2025, de 23 de janeiro 
de 2025, quais sejam: operacionalizar a Folha de Pagamento dos Servidores Ativos; 
confeccionar Portarias relacionadas à movimentação do Quadro de Pessoal; responder, 
assinar e transmitir perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná TCE-PR, módulo do 
Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, por toda a documentação relativa ao 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, órgão subordinado à Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, dos seguintes Sistemas: SIAP ADMISSÃO; SIAP FOLHA 
DE PAGAMENTO; SIAP HISTÓRICO FUNCIONAL; SIAP QUADRO DE CARGOS; SIAP 
CADASTRO DE VERBAS, passa o mesmo a ser responsável por firmar assinaturas nos 
Termos de Rescisão com a devida conferência nas verbas rescisórias. 

40061-1 Marcos Reinaldo Coleth FG-07 FG-08 Atribuições concedidas pela Portaria Municipal de n.º 046/2025, de 23 de janeiro de 2025, 
quais sejam: Elaboração e Gerenciamento de Convênios: Coordenar a elaboração de planos 
de trabalho e documentos necessários para a formalização de convênios com os Ministérios 
e outros órgãos, garantindo o atendimento às exigências legais; acompanhamento da 
Execução de Convênios: Monitorar a execução física e financeira dos convênios e contratos 
de repasse, assegurando a conformidade com os prazos e metas estabelecidas; preparação 
de Prestação de Contas: Organizar e preparar relatórios de prestação de contas para envio 
aos Ministérios, Tribunais de Contas (como o TCE), e demais órgãos fiscalizadores; gestão 
de Documentação de Obras Públicas: Arquivar e manter atualizados todos os documentos 
relacionados a obras públicas, incluindo contratos, medições, aditivos e licenças, de forma 
organizada e acessível; monitoramento de Normas e Regulamentos: Manter-se atualizado 
sobre as legislações e normativas aplicáveis à gestão de convênios e obras públicas, 
garantindo a conformidade com os padrões exigidos; elaboração de Relatórios Gerenciais: 
Produzir relatórios técnicos e financeiros para subsidiar a tomada de decisão e informar os 
órgãos de controle sobre o andamento dos projetos; articulação com Órgãos Externos: Atuar 
como interlocutor entre a Prefeitura e órgãos como Ministérios, TCE, Caixa Econômica 
Federal, entre outros, esclarecendo dúvidas e respondendo a questionamentos sobre 
convênios e obras; gestão de Prazos e Recursos: Planejar cronogramas e garantir a correta 
aplicação de recursos em projetos e obras públicas, evitando atrasos. apoio em Licitações e 
Contratações: Participar do planejamento e análise de processos licitatórios para garantir 
que os contratos firmados estejam alinhados às exigências legais e aos objetivos dos 
projetos; gestão de Contratos e Aditivos: Monitorar os vencimentos de contratos e aditivos, 
além de coordenar a documentação necessária para os processos licitatórios, garantindo a 
continuidade dos serviços e a regularidade das contratações. 

45276-1 Renan Langer FG-06 FG-08 Atribuições concedidas pela Portaria Municipal de n.º 045/2025, de 23 de janeiro de 2025, 
quais sejam: Além das atividades inerentes ao seu cargo de provimento efetivo, passa a 
desenvolver encargos especiais adicionais para executar a função de Pregoeiro junto ao 
setor de Licitações, e também, formalização de contratos. 

 
         

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - Paraná, 25 de fevereiro 
de 2025 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 148/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 24 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 

MATR. NOME ATRIBUIÇÕES FG 
37311-1 Renata Marquetti Rossetim Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo PROCON onde irá planejar; 

orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço sob a responsabilidade do PROCON municipal. Assessorar o 
Prefeito Municipal na formulação da política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; planejar, 
elaborar, propor e executar a Política do Sistema Municipal de Defesa dos Direitos e interesses dos 
Consumidores; receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias e sugestões apresentadas por 
consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; orientar 
permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias; fiscalizar as denúncias efetuadas, 
encaminhando ao Ministério Público as situações não resolvidas pelo PROCON; incentivar e apoiar a criação e 
organização de órgãos e associações comunitárias de defesa do consumidor e apoiar as já existentes; 
desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas; colocar à disposição dos 
consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos; manter cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e 
anualmente (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e Artigos 57 a 62 do Decreto 2. 181 /97), e registrando as soluções; expedir 
notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores 
(Art. 55. § 4° da Lei 8.078/90); fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 11º 8.078/90 e Decreto 11º 2. 181/97). 
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        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

Estado do Paraná 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 
 

PORTARIA Nº 149/2025 
25/02/2025 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES, Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base no Artigo 65, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar as servidoras abaixo nominadas para comporem o GTI 

Municipal – Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal do Programa Saúde na 
Escola. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
>FABIANO POPIA 
>JULIANA CARRARO BOEIRA 
>THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO 
>JOSE HENRIQUE BUZZACHERA SIRONI 
> KATIA SANTANA SOUZA (Reserva Indígena) 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E NUCLEO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
>RUDIVANE VALIATI (SEMECTI) 
>CAROLINE MULLER ULBINSKI (SEMECTI) 
>NAIARA SOUTHIER(SEMECTI) 
>MAILIS CARLA TABALDI KRAEMER (NRE) 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 189/2023. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 

RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 
4113304/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.451.824/0001-02, situada na Av. Dambros e Piva, nº 933, Centro, Marmeleiro-PR, CEP 
85.614-020, representado pelo Sr. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.396.789-35 e portador da cédula de identidade o nº 7130466-3-SSP/PR. 
 
VALOR RESCINDIDO: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). 

DATA DA RESCISÃO: 25 de fevereiro de 2025. 

DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 179/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 49.225.981/0001-64, com sede na Rua Otimismo, n° 58, Bairro 
Jardim Boer I, na Cidade de Americana, Estado de São Paulo, CEP 13.477-680, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JONATHAN LUIS GURREIRO, inscrito no CPF sob 
nº 402.865.518-88, aditam o contrato celebrado em 14 de novembro de 2024, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 179/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 32/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do contrato, a aquisição de uniformes e EPI’s para os servidores da Secretaria de 
Saúde, com recurso do Pro-Vigia e Farmácia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de quantidade conforme memorando interno 
nº 10/2025, advindo da Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Qtde 

Licitada 
Qtde 

Acresc. 
% Preço Preço total 

2 3 JALECO SLIM Branco, gola padre, modelo 
slim, com botao escondido, tecido gabardine, 
manga longa com punho em malha que estica, 
2 bolsos frontais e cinto nas costas, bordado 
frontal no peito lado esquerdo logo municipio 
nova laranjeiras+ em cima da logo secretaria 
de saude +   1 bordado na manga  direita logo 
pro vigia Obs marca de referencia malha 
(mundial textil, ou marca superior que nao faça 
bolinha) - referencia de tecido que ja temos de 
otima qualidade 
TAMANHOS PP-P-M-G-GG-XG-XG1-XG2 

36,00 3,00 8,33 80,00 240,00 

TOTAL 240,00 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais) passando o valor do contrato de R$ 5.676,70 (cinco mil seiscentos e 
setenta e seis reais e setenta centavos), para R$ 5.916,70 (cinco mil novecentos e dezesseis reais e 
setenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 20 de  fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS       JONATHAN LUIS GURREIRO 
CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 181/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa RIOLLI & LIMA UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 50.583.738/0001-05, com sede na Avenida Paraíba, nº 164 Bairro Zona 04, CEP 
87.210-056, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, doravante designado CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr. SAMIR RIBEIRO DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 065.124.159-65, 
aditam o contrato celebrado em 14 de novembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 179/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 32/2024-
PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do contrato, a aquisição de uniformes e EPI’s para os servidores da Secretaria de 
Saúde, com recurso do Pro-Vigia e Farmácia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo de quantidade conforme memorando interno 
nº 12/2025, advindo da Secretaria de Saúde. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Qtde 

Licitada 
Qtde 

Acresc. 
% Preço Preço total 

1 1 CAMISA POLO Malha piquet inglês- (53% 
algodão e 47%poliester) cor azul marinho com 
patê e manga sobre posta branco. 
Bordado logo frente municipio nova laranjeiras + 
em cima da logo secretaria de saude +  embaixo 
da logo nova laranjeiras + 1 bordado na manga  
direita logo pro vigia. Obs marca de referencia 
malha (mundial textil, ou marca superior que nao 
faça bolinha)- referencia de tecido que ja temos 
de otima qualidade 
TAMANHOS PP-P-M-G-GG-XG-XG1-XG2 
OBS APRESENTAR AMOSTRA 

58,00 10,00 17,24% 52,3445 523,445 

1 2 CAMISETA Malha polivoscose(fio 30 
65%poliester / 35% viscose)  na cor azul marinho 
com manga sobre posta branca.  
Bordado logo frente municipio nova laranjeiras + 
em cima da logo secretaria de saude +  embaixo 
da logo nova laranjeiras + 1 bordado na manga  
direita logo pro vigia Obs marca de referencia 
malha (mundial textil, ou marca superior que nao 
faça bolinha)- referncia de tecido que ja temos de 
otima qualidade 
TAMANHOS PP-P-M-G-GG-XG-XG1-XG2 
OBS: APRESENTAR AMOSTRA 

90,00 10,00 11,11% 31,4591 314,591 

TOTAL 838,04 
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Em virtude da solicitação de acréscimo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 838,04 
(oitocentos e trinta e oito reais e quatro centavos) passando o valor do contrato de R$ 5.867,30 (cinco 
mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), para R$ 6.705,34 (seis mil setecentos e cinco 
reais e trinta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de  fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS         SAMIR RIBEIRO DE LIMA 
CONTRATANTE      CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                 Nome: ________________________ 
CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

DECRETO 095/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 SOLANGE TEREZINHA MIERZVA 
PADILHA  

25/02/2025 À 16/03/2025 20 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 25 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 098/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Nomear os seguintes Membros para compor a Comissão de Avaliação de Avanço 
Funcional de Professores do Quadro do Magistério: 

Angelita Segunda Goes 
RG: 7.297.888-9 
CPF: 030.753.449-90  
Raquel Rozetiski Burei  
RG: 8.912.095-0 
CPF: 078.236.809-39 
Janice Pilarski 
RG: 630.5376-7 
CPF: 839.740.759-68 
Eliane Severiano 
 RG: 69.720.57-9 
 CPF: 033.301.269-06 
Roseli Aparecida Pszedzimirski Radeck 
RG: 463.372.45-0 
CPF: 644.165.779-15 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de fevereiro de 2025. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA inscrita no CNPJ 

nº 17.317.842/0001-74, situada a RUA FILOSOFIA, 440, BAIRRO UNIVERSITÁRIO, CEP 85.819-210, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 1.156.000,00 (um milhão cento e cinquenta e seis mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA MUNICIPAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de fevereiro de 2025. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: THM SOLUÇÕES GERAIS LTDA inscrita no CNPJ nº 24.988.253/0001-83, situada a 

Rua Ewaldo Gaensly, 210, Jardim Dona Hermínia, Cep 83.900-000, Município de São Mateus do Sul, 
Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 223.100,00 (duzentos e vinte e três mil e cem reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS UTILITÁRIOS NOVOS POR MEIO DA RESOLUÇÃO 
SESA Nº 882/2024. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 55/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: SHARK DO BRASIL LTDA, 
CNPJ nº  47.024.084/0001-67. As partes, de comum acordo, considerando a solicitação da Secretaria de 
Obras e Viação, através do Processo Adm. 1doc nº 1.295/2025, parecer jurídico e autorização superior, 
RESOLVEM, RESCINDIR AMIGAVELMENTE a Ata de Registro de Preços nº 119/2024, nos termos do art. 
138, II, da Lei nº 14.133/2021, dando-se a mesma por encerrada e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e 
em qualquer época, relativamente às obrigações contratuais assumidas. Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
ERRATA – TERMO DE FOMENTO Nº 11/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 

07/2024.  
No Termo de Fomento nº 11/2024, onde se lê “TERMO DE FOMENTO Nº 11/2024, decorrente da 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 11/2024.”, leia-se “TERMO DE FOMENTO Nº 11/2024, 
decorrente da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 07/2024.”.  
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 105/2025 de 25/02/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022:  
Cargo Público: Médico da Família 

Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 23º JULIA MARIA ANES 
BARROS 176576 Secretaria Municipal de Saúde 

Que o(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), a contar 
de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2025, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido neste 
item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital nº. 
01/2022 de 30/05/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 087/2025 de 25/02/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(s) através do Edital nº. 086/2025 de 20/02/2025, 
conforme segue: 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Maria Salete Albuquerque Scusiato 116º 2889/23 

2 Jocimara Cateli Floriano Cavalli 118º 2792/23 

3 Camila Aparecida Wolf Melgaço 119º 2644/23 

4 Marciane Gielow 120º 2694/23 
Edital nº. 088/2025 de 25/02/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Jessica Adriely Pelenz 122º 2820/23 

2 Camila de Fatima Ferreira 123º 2779/23 
O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data de 26 
(vinte e seis) de fevereiro de 2025, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito 
Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob 
pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida - APAE. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 
31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. No caso em 
comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em 
conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal nº 3.430/2025, 
DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob nº 80.870.397/0001-01, sem a realização de 
Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 
Publique-se. Coronel Vivida, 25 de fevereiro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS UTILITÁRIOS NOVOS POR MEIO DA RESOLUÇÃO
SESA Nº 882/2024

Fornecedor : THM SOLUÇÕES GERAIS LTDA - 24.988.253/0001-83

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 Un VW SAVEIRO
RB MPI

2025
COMPLE

TO

R$ 104.200,00 R$ 104.200,00 R$
106.316,00

R$
106.316,00

1,99 R$ 2.116,00

Descrição: VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP, NOVO ZERO KM, DO ANO, COM CARACTERISTICAS MÍNIMAS: MOTOR: MÍNIMA POTÊNCIA
EFETIVA LÍQUIDA (CV) DE 98 CV COM GASOLINA E 107 CV COM ETANOL; COMBUSTÍVEL, GASOLINA E ETANOL (FLEX); TRANSMISSÃO:
MECÂNICA; 5 MARCHAS A FRENTE; DIREÇÃO: HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; PNEUS: PNEUS NOVOS DA LINHA DE MONTAGEM, COM ESTEPE;
RODAS DE ARO DE AÇO; FREIOS: FREIOS DE SISTEMA ABS; SISTEMA ELÉTRICO: SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 12V; CAPACIDADE DE
CARGA: CAPACIDADE DE CARGA PBT 600 (KG); CARROCERIA: CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) PASSAGEIROS MOTORISTA; SISTEMA
MULTIMÍDIA: TELA TOUCHSCREEN DE 6 POLEGADAS; RÁDIO AM/FM; LEITOR MP3; CONEXÃO BLUETOOTH; ENTRADA USB; 2 ALTO FALANTES
ACESSÓRIOS: CINTO DE SEGURANÇA; VIDROS ELÉTRICOS; TRAVA ELÉTRICA; ESPELHOS RETROVISORES; AUXÍLIO EM ARRANCADAS EM
SUBIDA; PROTETOR DE CAÇAMBA; KIT DE FERRAMENTA EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN; ADESIVO DA LOGOMARCA DO
PROGRAMA CONFORME MODELO FORNECIDO; AIRBAGS, CINTO DE 3 PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA, E DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO-
AR CONDICIONADO; GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (DURAÇÃO) POR
MEIO DE ENTREGA TÉCNICA; ENTREGA DO VEÍCULO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR; TAXAS DE
EMPLACAMENTO, LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PAGOS; ENTREGA COM OS CERTIFICADOS DE REGISTRO E
LICENCIAMENTO (CRV/CRLV).

2 1,00 Un FIAT STRADA
CD

FREEDO
M

R$ 118.900,00 R$ 118.900,00 R$
124.732,50

R$
124.732,50

4,67 R$ 5.832,50

Descrição: VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP, NOVO ZERO KM, DO ANO, COM CARACTERISTICAS MÍNIMAS: MOTOR: MÍNIMA POTÊNCIA
EFETIVA LÍQUIDA (CV) DE 98 CV COM GASOLINA E 107 CV COM ETANOL; COMBUSTÍVEL, GASOLINA E ETANOL (FLEX); TRANSMISSÃO:
MECÂNICA; 5 MARCHAS A FRENTE; DIREÇÃO: HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; PNEUS: PNEUS NOVOS DA LINHA DE MONTAGEM, COM ESTEPE;
RODAS DE ARO DE AÇO; FREIOS: FREIOS DE SISTEMA ABS; SISTEMA ELÉTRICO: SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 12V; CAPACIDADE DE
CARGA: CAPACIDADE DE CARGA PBT 600 (KG); CARROCERIA: CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 (QUATRO) PASSAGEIROS MOTORISTA; SISTEMA
MULTIMÍDIA: TELA TOUCHSCREEN DE 6 POLEGADAS; RÁDIO AM/FM; LEITOR MP3; CONEXÃO BLUETOOTH; ENTRADA USB; 4 ALTO FALANTES;
ACESSÓRIOS: CINTO DE SEGURANÇA; VIDROS ELÉTRICOS; TRAVA ELÉTRICA; ESPELHOS RETROVISORES; AUXÍLIO EM ARRANCADAS EM
SUBIDA; PROTETOR DE CAÇAMBA; KIT DE FERRAMENTA EXIGIDO POR LEI E NORMAS DO CONTRAN; ADESIVO DA LOGOMARCA DO
PROGRAMA CONFORME MODELO FORNECIDO; AIRBAGS, CINTO DE 3 PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA, E DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO-
AR CONDICIONADO; GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (DURAÇÃO) POR
MEIO DE ENTREGA TÉCNICA; ENTREGA DO VEÍCULO EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR; TAXAS DE
EMPLACAMENTO, LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) PAGOS; ENTREGA COM OS CERTIFICADOS DE REGISTRO E
LICENCIAMENTO (CRV/CRLV).

Subtotal Adjudicado R$ 223.100,00 Subtotal Orçado: R$
231.048,50

3,4401
%

R$ 7.948,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO
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Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 223.100,00 R$ 231.048,50 3,4401 % 7.948,50

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Marquinho-PR , 21 de Fevereiro de 2025

ELIO BOLZON JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 780/2025 
De 25 de fevereiro de 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a reposição geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos ativos e inati-

vos do Poder Executivo do município de Porto Bar-

reiro e da autarquia municipal SAMAE.. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art. 37 da Cons-

tituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal, fica concedida, a 

partir de 01 de janeiro de 2025, reposição de 4,77% (quatro inteiros e setenta e sete 

décimos por cento) nos vencimentos dos servidores públicos e funcionários do Municí-

pio de Porto Barreiro e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, correspon-

dente à aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC conforme 

ANEXO I, de janeiro de 2024 a dezembro de 2024 mais 0,23% (vinte e três décimos 

por cento) de aumento real, totalizando 5% (cinco por cento) de reajuste. 

§ 1º - Excluem-se desta revisão geral os servidores enquadrados na 

reposição de 1º de Janeiro de 2025 equiparados ao salário mínimo. 

§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral os conselheiros tutelares e os 

profissionais do magistério municipal. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 
09:54:08 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 781/2025 
De 25 de fevereiro de 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a revisão geral de salários e 

vencimentos dos servidores e funcionários do Poder 

Legislativo de Porto Barreiro, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art. 37 da Consti-

tuição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal, fica concedido a partir 

de 1º de janeiro de 2025 uma reposição de 5,0% (cinco por cento) nos salários e ven-

cimentos dos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Porto Barreiro-

PR., contemplando os cargos comissionados, correspondente a aplicação ao Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, conforme ANEXO I, de janeiro de 2024 à 

dezembro de 2024. 

Art. 2º - A tabela de vencimentos constante no Anexo I e II da Lei Muni-

cipal nº 563/2018, será atualizada mediante ato da Mesa da Câmara Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a 1° de Janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 
09:59:38 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 782/2025 
De 25 de fevereiro de 2025. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício Fi-

nanceiro de 2025 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado 

a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2025, Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 477.500,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos 

reais), conforme especificado a seguir: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

26.782.0009-1058 – Convênio Federal Ministério da Integração e Desenvolvimento Re-

gional nº 959268/2024 - Aquisição de Pá Carregadeira 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 477.500,00 

Conta Despesa: 00966 

Fonte: 00966 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 

utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo:  

 
CONTA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

24.14.99.01.01.00.00.00.00 Convênio Federal Ministério da Inte-

gração e Desenvolvimento Regional nº 

959268/2024 - Aquisição de Pá Carre-

gadeira 

R$ 477.500,00 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 
10:05:55 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 783/2025 
De 25 de fevereiro de 2025. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Município para o Exercício Fi-

nanceiro de 2025 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL VAN-

DERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado 

a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2025, Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), conforme especificado 

a seguir: 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
15.451.0009-1057 – TRANSFERENCIA ESPECIAL – INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 210.000,00 
Conta Despesa: 1016 
Fonte: 01016 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 
utilizado como recursos, conforme demonstrado abaixo:  
 

Superávit Financeiro 2024: 
CONTA RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

24.19.51.01.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA ESPECIAL – IN-
FRAESTRUTURA URBANA 

R$ 
200.000,00 

 
Excesso de arrecadação: 

CONTA RECEITA FONTE VALOR 
13.21.01.01.36.00.00.00.00 01016 R$ 10.000,00 

TOTAL   R$ 210.000,00 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.02.25 
10:12:28 -03'00'
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 LEI Nº 1.012 
DATA: 25/02/2025 

 

SÚMULA: Inclui dispositivo na Lei nº 593, de 

2013. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art.1º O art. 1º da Lei nº 593, de 15/07/2013, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 1º ........................................................................................ 

 

Parágrafo Único. O sistema de controle interno será vinculado 

diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal. ” (NR) 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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 LEI N.º 1.013 
Data: 25/02/2025 

 
Súmula: Altera a Lei Municipal n. 463/2010 e 

dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

L E I: 

 

Art. 1º O artigo 37 da Lei Municipal n. 463, de 29 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

  “Art. 37- O valor inicial da Tabela de Vencimentos constante do 

Anexo I da presente lei é de R$ 2.279,66 (dois mil e duzentos e setenta e 

nove reais e sessenta e seis centavos).” 

 

Art. 2º A Tabela de vencimentos constante da Lei Municipal n. 463, de 29 de 

janeiro de 2010, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da presente lei. 

 

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

            AGENOR BERTONCELO 
                                 Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – MAGISTÉRIO 
PROFESSOR 

 
NÍVEL 

 
Estágio – 0 Estágio – 1 Estágio - 2 Estágio - 3 Estágio - 4 Estágio - 5 Estágio 6 Estágio – 7 

Professor I Nível A 
 

2.279,66 2.348,04 2.416,43 2.484,82 2.553,21 2.621,60 2.689,99 2.758,38 

Professor III Nível C 
 

2.393,64 2.465,44 2.537,25 2.609,06 2.680,87 2.752,68 2.824,49 2.896,30 

Professor IV Nível D 
 

2.507,62 2.582,84 2.658,07 2.733,30 2.808,53 2.883,76 2.958,99 3.034,22 

         
 

NÍVEL 
 

Estágio – 8 Estágio – 9 Estágio – 10 

Professor I Nível A 
 

2.826,77 2.895,16 2.963,55 

Professor III Nível C 
 

2.968,11 3.039,92 3.111,73 

Professor IV Nível D 
 

3.109,44 3.184,67 3.259,90 
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PROFESSOR DE EDUÇAÇÃO FÍSICA 
 

NÍVEL 
 

Estágio – 0 Estágio – 1 Estágio - 2 Estágio - 3 Estágio - 4 Estágio - 5 Estágio 6 Estágio – 7 

         
Professor de Educação 

Física III Nível C 
 

2.393,64 2.465,44 2.537,25 2.609,06 2.680,87 2.752,68 2.824,49 2.896,30 

Professor de Educação 
Física IV Nível D 

 

2.507,62 2.582,84 2.658,07 2.733,30 2.808,53 2.883,76 2.958,99 3.034,22 

         
 

NÍVEL 
 

Estágio – 8 Estágio – 9 Estágio – 10 

    
Professor de Educação 

Física III Nível C 
 

2.968,11 3.039,92 3.111,73 

Professor de Educação 
Física IV Nível D 

 

3.109,44 3.184,67 3.259,90 
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 LEI Nº. 1.014 
DATA: 25/02/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 27.01 Apoio ao Esporte, a ação constante 

do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 27.01 Apoio ao 

Esporte, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): 
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11.00 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 
11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER  
27.813.27011-107 Construção Centro de Eventos 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        50.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo 

anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 27.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
123 

 
Projeto 

 
Construção Centro de 
Eventos 

 
     Obra Construída 

 
M2 

 
--- 

 
--- 

 
600 

 
600 

    R$ 0,00 0,00 720.000,00 50.000,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 27.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Incentivar o desenvolvimento de ações relacionadas ao desporto comunitário e estudantil, através de apoio a eventos 
esportivos, à participação em jogos regionais e oferecer a população a infra-estrutura adequada para a prática desportiva. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

123 
 

Projeto 
 
Construção Centro de Eventos 

 
Obra Construída 

 
M2 

 
600 

    R$ 50.000,00 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 068 

DATA: 25/02/2025 
 

Súmula: Altera vencimento básico dos cargos 

de provimento efetivo do Quadro de Pessoal e 

dá outras providências. 

  

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Os cargos de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde 

e Agente de Combate às Endemias, constantes do Anexo I da Lei Complementar 

n. 001, de 27/10/2009, com redação dada por Leis Complementares posteriores, 

passam a vigorar na forma do Anexo I da presente Lei. 

 

 Art. 2º Fica criado, o nível de referência “M-A”, no Anexo II, da Tabela de 

Vencimentos, da Lei Complementar nº 001, de 27/10/2009, na forma do Anexo 

II da presente lei. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE FEVEREIRO DE 

2025. 

  

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

  
II-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
05 - GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
 
 

Nº 
CARGOS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO/CLASSE NÍVEL CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

14 AC AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

M-A 40 
 

     
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Compreende a execução de atividades de fazer visitas a cada família de sua área de 
abrangência. identificar indivíduos em situação de risco ou com sinais de risco e 
encaminhá-los às equipes de saúde, conforme suas necessidades. pesar e medir 
mensalmente as crianças menores de dois anos e registrar a informação no cartão da 
criança. acompanhar a vacinação periódica das crianças e gestantes, por meio do cartão 
de vacinação. orientar as famílias sobre o uso de terapia de reidratação oral, quando 
necessário. orientar sobre prevenção de dst/aids e outras doenças. orientar as famílias 
sobre a prevenção e cuidados em situação de endemias. monitorar dermatoses e 
verminoses em crianças. realizar ações educativas na prevenção de doenças e promoção 
da saúde. supervisionar eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e 
pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas. 
implementar práticas de comunicação intersubjetiva e em educação popular. orientar 
indivíduos, famílias e grupos sociais para a utilização dos serviços de saúde e outros 
disponíveis nas localidades ou no município. programar e executar acompanhamentos 
domiciliares de acordo com as prioridades definidas no planejamento local de saúde. 
trabalhar junto às escolas e outros grupos organizados a estimulação de hábitos saudáveis 
e outras demandas requeridas pelos mesmos; executar outras atribuições afins. 
 
Dia e horário de trabalho: Conforme escalonamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
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Nº 
CARGOS 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO/CLASSE NÍVEL CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

03 AC AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

M-A 40 
 

     
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Compreendem a execução das seguintes atividades: 
 
São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área 
geográfica de atuação:  
 
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à 
prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;  II - realização de ações de 
prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;  III - identificação de casos suspeitos 
de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 
responsável;  IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 
riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 
coletivas;  V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e 
coleta de reservatórios de doenças; VI - cadastramento e atualização da base de imóveis 
para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; VII - 
execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 
vetores; VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; IX - registro das 
informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; X - 
identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 
tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI 
- mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.  
 
É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional 
de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de 
atenção básica a participação:  
 
I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses 
de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na 
notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas 
vacinações; II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na 
conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu 
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encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de 
zoonoses de relevância para a saúde pública no Município;  III - na necropsia de animais 
com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na 
coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes;  IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de 
relevância para a saúde pública;  V - na realização do planejamento, desenvolvimento e 
execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao combate à 
propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e 
sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde e executar outras 
atribuições afins. 
 
Dia e horário de trabalho: Conforme escalonamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
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ANEXO II  
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 
 

NÍVEL REFERÊNCIAS 
  

0 
 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

 
6 

 
7 

 
8 

 
9 
 

M-A 3.036,00 3.127,08 3.218,16 3.309,24 3.400,32 3.491,40 3.582,48 3.673,56 3.764,64 3.855,72 



GGosto de falar do enorme 
e único pé de cambu-
cá que conheci quando 

menino, em Corupá, minha 
terra natal, a Cidade das Ca-
choeiras, que povoou toda a 
minha vida. Nunca esqueci dele. 
E não havia visto outra árvore 
como aquela, no decorrer de 
tantos anos. O pé de cambucá 
é um marco na minha infância, 
pois sempre esperei encontrar 
um outro exemplar daquela ár-
vore com a sua fruta de sabor 
único, de textura única, que se 

parece um pouco com pêsse-
go, mas é só um pouco e só na 
aparência. Pensei nunca mais 
encontrar um cambucazeiro, 
parecia que eles se escondiam 
de mim, ou pior – pensei que 
eles talvez não existissem mais, 
por aqui. Mas eu jamais esqueci 
aquela árvore majestosa, enor-
me cambucazeiro com uns dez 
metros de altura. Ela ficava na 
casa de um vizinho, e nós íamos 
lá, quando os cambucás esta-
vam maduros, pedir para subir 
e comer alguns. E os vizinhos 
deixavam e a gente subia e su-
bia naquela árvore gigantesca e 
apanhava os frutos amarelos e 
duros por fora, mas suculentos 
por dentro, com uma semente 

dura e lisa, talvez do tamanho 
de uma semente de pêssego. 
O tamanho da fruta também 
regulava com o tamanho de 
um pêssego grande, só que era 
redonda. A polpa não tinha se-
paração da casca, então a gente 
abria a fruta com os dentes, ti-
rava a semente e comia a polpa, 
macia, até chegar na parte mais 
resistente. O pé de cambucá 
deve ser parente da jabutica-
beira, pois as flores e os fru-
tos dão direto no tronco e nos 

galhos, e o sabor é 
até um pouquinho 
parecido, mas é 
característico, só 

dele, porque é agri-
doce, ácido, incom-
parável. Andei pro-
curando, numa das 
minhas idas a Coru-

pá, e encontrei um pé de cam-
bucá, ainda que bem jovem, na 
casa de uma tia minha, vejam 
vocês. E também encontrei um 
cambucazeiro já bem gran-
dinho, na casa do meu amigo 
escritor Flávio José Cardozo, 
em Santo Antônio de Lisboa, 
na Ilha. Há uns dois ou três 
anos fui à casa dele quando os 
cambucás estavam maduros e 
ele me presenteou com vários 
frutos no ponto de um sabor 
incomparável. Neste verão, 
em fevereiro, ainda devo visi-
tá-lo, para subir naquele belo 
pé de cambucá e poder brin-
car de ser menino de novo. E 
voltar a sentir na boca o sabor 
da infância.

CCuidado e discerni-
mento marcaram a úl-
tima sessão da Câmara 

de Vereadores de Laranjeiras 
do Sul. Em meio à urgência 
de votações, o que se perce-
beu foi um olhar diferencia-
do dos parlamentares: mais 
colaborativo e alinhado às 
necessidades do município. 
O reajuste de 5% concedido 
aos servidores do Executivo 
foi aprovado por unanimida-
de, e, em seus discursos, os 
vereadores enfatizaram que, 

apesar de parecer pouco, no-
vos Planos de Carreira serão 
analisados em breve. A justi-
ficativa? Evitar o comprome-
timento do orçamento e res-
peitar o teto de gastos.

Apesar das diferenças 
partidárias, o compromisso 
com o município ficou evi-
dente. Na mesma noite, mais 
de 40 indicações foram apre-
sentadas, abrangendo desde 
pedidos simples, como troca 
de lâmpadas, até demandas 
estruturais, como pavimen-
tação asfáltica. O início do 
ano legislativo trouxe um 
entusiasmo perceptível, e 
a esperança é de que essa 
disposição se mantenha, ga-

rantindo que as 
solicitações da 
população não 
fiquem apenas no 

papel.
Essa nova pos-

tura dos vereadores 
pode representar 
um alívio para quem 
acompanha os tra-
balhos legislativos e, 
muitas vezes, ques-

tiona a efetividade de seus 
representantes. Se a atua-
ção continuar nesse ritmo, 
talvez seja possível mudar a 
percepção popular de que a 
Câmara é apenas um espaço 

de debates sem resultados. O 
desafio está lançado: manter 
o equilíbrio entre prudência 
e ação, sem seletividade na 
aplicação do bom senso.

Essa mudança de postura 
é um indicativo de que os ve-
readores estão, finalmente, 
compreendendo a impor-
tância de uma gestão mais 
integrada e transparente. Ao 
priorizar o que realmente 
importa para o desenvolvi-
mento de Laranjeiras do Sul, 
como melhorias na infraes-
trutura e bem-estar da po-
pulação, eles sinalizam que 
estão dispostos a trabalhar 
em conjunto, independen-
temente das divergências 
partidárias. Porém, é preci-
so que essa atitude não seja 
passageira. O verdadeiro tes-
te será a consistência dessa 
postura ao longo do ano, ga-
rantindo que as decisões não 
sejam tomadas apenas em 
momentos de urgência, mas 
como parte de um compro-
misso contínuo com o futuro 
da cidade e com a confiança 
da comunidade.

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS

Correio 135x050.indd   1Correio 135x050.indd   1 08/01/21   15:5608/01/21   15:56

A mudança da Câmara de Laranjeiras
EDITORIAL

Que o Que o 
entusiasmo entusiasmo 
e discernimento e discernimento 
sejam frequentessejam frequentes

E voltarei a E voltarei a 
sentir o sabor sentir o sabor 
da infânciada infância

ARTIGO DE OPINIÃO
Meu pé de cambucá

Por Luiz Carlos Amorim - Escritor, editor e revisor, cadeira 19 na Academia
SulBrasileira de Letras, Fundador e presidente do Grupo Literário A ILHA 

Fundado em 21 de setembro de 1991
GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA
CNPJ: 02.175.166/0001-74

Diretora Executiva: Joiceli do Santos Fabrício
Jornalista Responsável: Ademir Fagundes - RP 2453
Diretora Adjunta: Fabiana Fabricio
Editora-Chefe: Ana Cristina Gandim
Impressão: Gráfica Correio

REDAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
R. Cel. Guilherme de Paula, 876 - Centro - Laranjeiras do Sul - PR - Cep 
85301-220
Fone: (42) 3635-2944

CONTATOS ONLINE
Redação: redacao@jcorreiodopovo.com.br
Anúncios: comercial@jcorreiodopovo.com.br
Telemarketing: telemarketing@jcorreiodopovo.com.br
Classificados: recepcao@jcorreiodopovo.com.br
Gráfica-serviços: grafica@jcorreiodopovo.com.br
Publicidade legal: publicacao@jcorreiodopovo.com.br

É proibida a reprodução do conteúdo deste jornal, em qualquer meio de 
comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização escrita do Jornal 
Correio do Povo do Paraná.

CIRCULAÇÃO: Cantuquiriguaçu e Amocentro; Laranjeiras do Sul, 
Guaraniaçu, Quedas do Iguaçu, Cantagalo, Nova Laranjeiras, Can-
dói, Três Barras do Paraná, São Jorge do Oeste, Rio Bonito do Iguaçu, 
Virmond, Saudade do Iguaçu, Diamante do Sul, Ibema, Catanduvas, 
Campo Bonito, Porto Barreiro, Marquinho Goioxim, Espigão Alto, Foz 
do Jordão, Reserva do Iguaçu, Pinhão, Guarapuava, Palmital, Pitanga, 
Laranjal, Sulina, Chopinzinho, Boa Ventura do São Roque, Santa Maria 
do Oeste, Saudade do Iguaçu e Coronel Vivida.

Não nos responsabilizamos por: opiniões publicados por seus autores ou fontes, que não refletem necessariamente a 
opinião deste jornal.  Nosso objetivo é fazer com que este veículo seja um instrumento de informação de interesse coletivo. 

Não nos responsabilizamos por informações contida em anúncios de terceiros.

REPRESENTAÇÕES:
Guaraniaçu (42)3635-2944 
Quedas do Iguaçu (42)99929-6410

Lindomar Pereira - lindomarquedasjc@gmail.com
Curitiba e Brasília Merconeti Soluções em Mídia
(42)3079-4666 - www.merconeti.com.br

ASSINATURAS
Receba diariamente na porta de sua casa as edições 
do Correio do Povo e fique por dentro de todas as 
novidades da região, estado, país e mundo!

Impresso
Anual: R$ 299,90
Digital
Anual: R$ 108,90
Mensal: R$ 9,90
Impresso + Digital:
Anual: 349,90
Mensal: 29,90
*Valor promocional para novos assinantes

VENDAS EM BANCA
Edição única: R$ 4,00

Contato: (42) 99828-1511

FALE COM O CORREIO DO POVO:

Geral: (42) 3635-2944 

Sugestões: (42) 99828-1511

Filiado a

QUARTA-FEIRA 26.02.202502 “ENTRE ASPAS”

EDITAIS
                       

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2025/PMEAI 

A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 08 de abril de 2025, às 
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 
551, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência Pública 
do tipo “Maior Oferta”, objetivando o abaixo transcrito: 
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso de 01 (um) imóvel urbano de 
propriedade da Prefeitura Municipal, que será destinado à instalação de 
Indústria/Prestação de Serviços/Comércio e/ou para desenvolvimento de 
atividades relacionadas a educação, cultura, assistência social ou demais 
atividades correlatas, através da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Outras informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas 
pelos interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, a Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto ao setor 
de licitações, no PNCP e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de fevereiro de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

pro_5x5cm_kaefer_laranjeiras

quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025 16:00:08


